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RETIFICAÇÃO DE 
NASCIMENTO/CASAMENTO PARA 

INCLUSÃO DE NATURALIDADE 
(Art. 110, IV da Lei 6015/73) 

 

Código da OS: 2316 + 2315 + 2306 + 999  

Prazo de 20 dias úteis - O prazo está sujeito à alteração conforme cumprimento das exigências, envio ao Juízo/MP, caso ocorra. 

 

Declaro que preenchi o presente termo, responsabilizando-me pelas informações inseridas. 

Rio de Janeiro,             /            /                          . 

Funcionário Receptor:                                                                                                                . 

DOCUMENTOS SIM  NÃO 

Requerimento assinado pelo(a) registrado ou por procurador   

Procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida por cartório de 
notas ou plataforma digital (Gov.br) desde que possua fins específicos para o ato a ser 
praticado. OBS¹: Se a procuração tiver reconhecimento de firma digital, deve 
encaminhado o PDF por e-mail para a devida validação do documento. 

  

Documento de identificação do requerente (RG, CNH, Passaporte, Carteira 
Profissional e/ou CTPS). 

  

Certidão de nascimento e/ou casamento, que se deseja retificar.   

Documentos comprobatórios para retificação em registro de nascimento: 1) 1º via 
da certidão constando a naturalidade; 2) declaração da maternidade de nascimento ou  
declaração da prefeitura; 3) certidão de batismo; 4) outros documentos comprobatórios. 
Documentos comprobatórios para retificação em registro de casamento: 1) 
certidão de nascimento atualizada, com emissão inferior a 90 dias, constando a 
naturalidade do interessado. OBS¹: Em retificações para inclusão da naturalidade em 
registro de casamento, orienta-se que se realize a inclusão do dado em ambos os 
contraentes, caso não seja do interesse da pessoa requerente, tomar a sua negativa por 
escrito em formulário próprio. 

  

Antes de proceder com o protocolo, verifique com o setor de 2º via a real necessidade 
de retificação, ou se a inclusão será procedida de forma interna pelo setor. – 
INFORMAÇÃO INTERNA. 

  

Folha do Livro. – INFORMAÇÃO INTERNA.   

No protocolo solicite informações precisas sobre qual o formato da certidão a ser 
requerida (Padrão, Inteiro Teor Digitada ou Reprográfica), consulte ainda sobre nossos 
demais procedimentos de legalização documental, como o APOSTILAMENTO. 

  


